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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO
CONTRA  O  ACÓRDÃO. ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  VÍCIOS  NÃO
CARACTERIZADOS.  MATÉRIAS  DEVIDAMENTE
ENFRENTADAS NO DECISÓRIO. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  VIA
INADEQUADA.  NÃO  ACOLHIMENTO.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO  1.022,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de  obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  não  existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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-  Os  embargos  de  declaração  não  servem  para
obrigar  o  juiz  a  reforçar  a  fundamentação  do
decisório,  reexaminar  as  matérias  já  apreciadas,
quando  já  tenha  encontrado  fundamentos  outros
suficientes para embasar a sua decisão e resolver as
controvérsias firmadas, como ocorrente no presente
caso.

-  Se a parte dissente tão somente dos fundamentos
narrados  no  decisum combatido,  deve  se  valer  do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
120/121, opostos pelo Estado da Paraíba, contra os termos do acórdão, fls. 101/117, o
qual negou provimento ao recurso apelatório e deu provimento parcial à remessa
oficial, aduzindo, em  suas razões, em resumo, a ocorrência de omissão no julgado
combatido ao deixar de mencionar expressamente o art. 4º, da Lei nº 10.887/2004 e a
ofensa a dispositivo de lei federal.  Sustenta,  ainda, a existência de contradição na
fundamentação da decisão impugnada. Ao final, pugna pelo prequestionamento de
dispositivos legais, a fim de eventual interposição de recurso especial.
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É o RELATÓRIO.

VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
incisos  I,  II  e  III,  do  art.  1.022,  do  Código  de  Processo  Civil,  os  embargos  de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo  os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Na  hipótese,  percebe-se  que  o  embargante  não  se
conformou com a fundamentação da decisão contrária às suas pretensões e lançou
mão dos declaratórios de maneira totalmente infundada, sob as alcunhas de omissão
e contradição, tentando, tão somente, rediscutir o feito, pois, analisando o  acórdão
em questão, verifica-se que a abordagem foi clara e detida, não merecendo reparos.

Explico.

O recorrente alega omissão no julgado, haja vista a
ausência de manifestação expressa acerca do art. 4º, da Lei nº 10.887/2004 e à ofensa a
dispositivo de lei federal. 

Contudo, tais assertivas não merecem prosperar, pois

a  GAJ  -  Gratificação  de  Atividade  Judiciária,  ao  ser  instituída  pela Lei  nº
5.634/1992,  possuía  caráter  propter  laborem,  ou seja,  era  concedida  ao  servidor em
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razão do desempenho de atividades específicas, não se incorporando aos proventos
de aposentadoria, só passando a ter natureza remuneratória e integrar o vencimento
dos  servidores  do  Poder  Judiciário,  de  forma  geral,  a  partir  da  Lei  Estadual  nº
8.923/2009, porquanto ao exarar referido posicionamento no julgado combatido, esta
Relatoria  entendeu  pela  inexistência  de  ofensa  à  legislação  federal,  por  meio  de
fundamentação suficiente, inclusive citando dispositivos constitucionais e estadual,
para concluir pela restituição dos recolhimentos previdenciários até a vigência da Lei
Estadual nº 8.923/2009.

No  tocante  à  existência  de  contradição  da
fundamentação da decisão impugnada, impende consignar que a contradição para
fins  de  interposição dos  aclaratórios  é  entre as  proposições  inconciliáveis  com as
expostas na fundamentação do  decisum, o que não ocorreu no caso dos autos, digo
isso, pois, o acórdão foi bastante claro e compreensível, é tanto que o recorrente não
pontuou, sequer, qual seria a contrariedade existente no acórdão.

Logo, sem demasiado esforço cognitivo,  verifica-se
a impropriedade dessa pretensão, considerando não se ter, na espécie, suscitado
incoerência dentro do próprio acórdão atacado.

A propósito, calha transcrever o seguinte excerto da
decisão impugnada para demonstrar o expresso pronunciamento acerca do tema, fls.
109/117:

Consoante relatado, o desate da questão reside em
verificar  a  legitimidade,  n  o  período  anterior  à
vigência  da  Lei  Estadual  nº  8.923/2009,  dos
descontos previdenciários realizados  sobre a  GAJ -
Gratificação de Atividade Judiciária percebida pela
autora.
Pois  bem.  Sabe-se  que  GAJ  -  Gratificação  de
Atividade Judiciária, quando foi  instituída por meio
da  Lei  nº  5.634/1992,  possuía  nítido caráter  propter
laborem, significa dizer, era concedida ao servidor em
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razão  do  desempenho  de  atividades  específicas  e,
por essa razão, não se incorporava aos proventos de
aposentadoria.
Logo,  não  há  dúvida  que  a  GAJ  -  Gratificação  de
Atividade  Judiciária,  quando  da  sua  instituição,
detinha  caráter  propter  laborem,  uma  vez  que,  por
depender  do  desempenho  de  atividades  ou  de
funções  determinadas,  não  era  paga  a  todos  dos
servidores do Poder Judiciário, consoante o seguinte
precedente do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE
JUDICIÁRIA.  ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  DA
IRREDUTIBILIDADE.  ART.  37,  XV,  DA CF  NÃO
CARACTERIZADO.  VANTAGEM  PROPTER
LABOREM.  1.  Tendo  sido  comprovado  que  a
gratificação  de  atividade  judiciária  (GAJ)  possui
evidente  caráter  propter  laborem,  não  há  falar  em
sua incorporação à  remuneração,  nem em violação
do  princípio  constitucional  da  irredutibilidade.
Precedente  específico:  RMS  33.163/PB,  Rel.  Min.
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25.2.2011.
2. As gratificações propter laborem estão vinculadas
ao  desempenho  de  atividades  especiais,  ou
extraordinárias,  às  funções  relacionadas  com  os
cargos, portanto não são passíveis de incorporação.
Precedentes:  RMS  32.669/PA,  Rel.  Min.  Arnaldo
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13.10.2010; AgRg
no  RMS  21.856/RJ,  Rel.  Celso  Limongi
(Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma,
DJe  2.8.2010;  e  RMS  21.670/PB,  Rel.  Min.  Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 29.3.2010.
Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  RMS
33.446/PB,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
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SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  24/05/2011,  DJe
01/06/2011).
Todavia, com a edição da Lei Estadual nº 8923, de 13
de  outubro  de  2009,  que  dispõe  sobre  a
regulamentação da  GAJ - Gratificação de Atividade
Judiciária -  dos  servidores  efetivos  e  celetistas  do
Poder Judiciário do Estado da Paraíba, a vantagem
pecuniária  em  referência  passou  a  ter  natureza
remuneratória, passando a integrar o vencimento do
servidor e ser devida a todos os servidores do Poder
Judiciário, de forma geral e linear, consoante se vê do
seu art. 1º, cujo teor abaixo reproduzo:
Art. 1º A Gratificação de Atividade Judiciária a que
se referem os parágrafos 1º e 2º, do art. 6º da Lei nº
5634, de 14 de agosto de 1992 paga aos servidores
efetivos e celetistas do Poder Judiciário do Estado da
Paraíba, passa a ser nos valores constantes no Anexo
Único desta Lei.
Parágrafo  Único.  A GAJ,  na  forma  definida  neste
artigo,  será  implantada  automaticamente  no
pagamento  de  todos  os  servidores  efetivos  e
celetistas,  inclusive  daqueles  que  vierem  a  ser
nomeados, a partir da vigência desta lei.
Percebe-se,  assim,  que,  até  a  vigência  da  Lei
Estadual  nº  8923/2009,  os  recolhimentos
previdenciários  que  incidiram  sobre  a  GAJ  -
Gratificação de Atividade Judiciária eram indevidos
e  devem  ser  restituídos,  observada  a  prescrição
quinquenal,  pois,  repiso,  devido  ao  seu  caráter
propter laborem, não era passível de incorporação aos
vencimentos do servidor para fins de aposentadoria.
Nesse  sentido,  é  assente  o  entendimento  deste
Sodalício:
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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ENTE  ESTATAL.  REJEIÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. GAJ.  NATUREZA PROPTER
LABOREM. VERBA NÃO INCORPORADA AOS
PROVENTOS  DA  APOSENTADORIA.
DESCABIMENTO.  SUPERVENIÊNCIA  DE  LEI
NOVA.  TRATAMENTO  DIFERENCIADO.
GENERALIDADE  E  DEFINITIVIDADE.
POSSIBILIDADE  DE  DESCONTO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS SOBRE TERÇO DE FÉRIAS.
JUROS DE MORA. CTN, ART. 161, § 1º. TERMO
INICIAL  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  PELO
INPC A PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO.
PROVIMENTO  PARCIAL  AOS  RECURSOS.
Segundo  os  enunciados  oriundos  do  Incidente  de
Uniformização,  bem ainda  se  levando  em conta  o
caso  concreto,  tem-se  que  o  Estado  da  Paraíba  é
parte  legítima  passiva  exclusiva  no  tocante  à
abstenção  dos  descontos  que  forem  declarados
ilegais, uma vez que o autor é servidor da ativa. Já a
restituição  de  valores,  porventura  reconhecidos
ilegítimos,  fica  ao  encargo  do  Ente  Estatal  e  da
Autarquia  Previdenciária  (Uniformização  de
Jurisprudência  nº  2000730-32.2013.815.0000).  A
Gratificação  de  Atividade  Judiciária  foi  delineada
com caráter de verba propter laborem, ou seja, o seu
pagamento  somente  encontrava  razão  de  existir
enquanto  o  servidor  estivesse  desenvolvendo
atividade  excepcional.  Por  outro  lado,  a  sua
concessão era realizada de forma não linear (valores
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diversos  para  servidores  do  mesmo  quadro
funcional) e com caráter não universal (nem todos os
servidores  do  Poder  Judiciário  Paraibano  eram
contemplados).  Sobrevindo normativo que altera  a
constituição  do  benefício,  recebendo  contornos  de
definitividade  e  generalidade,  se  reveste  de
legalidade o desconto previdenciário. “O STJ, após o
julgamento  da  Pet  7.296/DF,  realinhou  sua
jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não-
incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  o
terço constitucional de férias. Precedentes”. Os juros
de  mora  relativos  à  restituição  de  indébito
decorrente  de  contribuição  previdenciária  têm
natureza tributária, pelo que são devidos à razão de
1% ao mês, segundo o art. 161,  1º, do CTN, a partir
do  trânsito  em  julgado.  Com  relação  à  correção
monetária,  esta  deverá  incidir  a  partir  dos
recolhimentos,  aplicando-se  o  percentual
equivalente  ao  incidente  sobre  débitos  tributários
pagos  com  atraso,  em  atenção  ao  princípio  da
isonomia.  (TJPB;  Ap-RN  0046170-04.2010.815.2001;
Quarta Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  João
Alves da Silva; DJPB 22/08/2016; Pág. 11).
E,
AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE
SOBRE  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE
JUDICIÁRIA - GAJ. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
REMESSA NECESSÁRIA.  SENTENÇA ILÍQUIDA.
SÚMULA  N.º  490,  STJ.  CONHECIMENTO  DE
OFÍCIO.  APELAÇÃO  DA  AUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA.  NATUREZA  PROPTER
LABOREM DA GAJ ATÉ O INÍCIO DA VIGÊNCIA
DA  LEI  ESTADUAL  8.923/09.  DESCONTOS
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INDEVIDOS  ATÉ  ESTE  MARCO.  DESCONTOS
INDEVIDOS. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DOS
HONORÁRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 3.º,
CPC.  PROVIMENTO  PARCIAL.  APELAÇÃO  DA
AUTORA.  JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS,  A
PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DO
ACÓRDÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA,  PELO
INPC,  DESDE  CADA  DESCONTO  INDEVIDO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N.º 188, DO STJ C/C
A  LEI  ESTADUAL  N.º  9.242/2010.PROVIMENTO
PARCIAL  DA  APELAÇÃO  AUTORAL,  DO
RECURSO DO RÉU, E DA REMESSA NECESSÁRIA.
1. Após o advento da Lei Estadual n.º 8.923/2009, a
Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ passou a
ter caráter vencimental, revestindo-se de legalidade
os  descontos  sobre  ela  incidentes  a  título  de
contribuição  previdenciária  somente  após  esse
marco. 2. Na fixação dos honorários sucumbenciais o
Juízo deve pautar-se no grau de zelo do profissional,
no  lugar  de  prestação  do  serviço,  na  natureza  e
importância  da  causa,  no  trabalho  realizado  pelo
advogado e no tempo exigido para execução do seu
serviço.  3.  Considerando  que  a  contribuição
previdenciária  (TJPB; APL º 00057686020128150011;
4ª  Câmara  Especializada  Cível;  Relator
Desembargador  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira, julgamento em 13/12/2016).
Cabe ressaltar, ainda, que o art. 201, da Constituição
Federal,  ao tratar do Regime Geral da Previdência
Social,  estabelece,  no  seu  §11,  que  serão
incorporados ao salário, para fins de contribuição, os
ganhos  habituais  do  servidor.  Eis  o  dispositivo
constitucional:
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Art. 201. A previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação  obrigatória,  observados  critérios  que
preservem  o  equilíbrio  financeiro  e  atuarial,  e
atenderá, nos termos da lei, a:  (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a
qualquer título, serão incorporados ao salário para
efeito  de  contribuição  previdenciária  e
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos
e na forma da lei - negritei.
O  entendimento  adotado  está  em prefeita  sintonia
com  as  disposições  constitucionais,  uma  vez  que,
somente após a edição da Lei Estadual nº 8.923/2009,
a GAJ - Gratificação de Atividade Judiciária começou
a  ser  paga  aos  servidores  do  Poder  Judiciário,  de
forma  universal  e  linear,  passando  a  ter  natureza
remuneratória. 
Por outro lado, a sentença merece reforma no tocante
aos  juros  de  mora  e  a  correção  monetária,  isso
porque,  se  tratando  de repetição  de  indébito
tributário  -  hipótese  dos  autos  devido  à  natureza
tributária  das  contribuições  questionadas -,  o
Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  precedente
submetido  ao  rito  de  recurso  repetitivo,  firmou
posicionamento de que não se aplica o art. 1º-F, da
Lei nº 9.494/97.
Nessa senda, a correção monetária deve ser aplicada
a  partir  de  cada  desconto  indevido,  nos  moldes
estabelecidos na Súmula nº 162, do Superior Tribunal
de  Justiça,  de  seguinte  teor:  “Na  repetição  de
indébito  tributário,  a  correção  monetária  incide  a
partir do pagamento indevido”. 

Embargos de Declaração nº 0034568-16.2010.815.2001                                                                                                                                                     10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art201


Os juros de mora, por sua vez, devem incidir a partir
do  trânsito  em  julgado,  na  razão  de  1%  (um  por
cento)  ao  mês,  nos  termos  da  Súmula  nº  188,  do
Superior  Tribunal  de Justiça,  e  do art.  161,  §1º,  do
Código Tributário  Nacional,  conforme os  seguintes
precedentes:
[…].  Os  juros  de  mora  relativos  à  restituição  de
indébito  decorrente  de  contribuição  previdenciária
têm natureza tributária, pelo que são devidos à razão
de 1% ao mês, segundo o art. 161, § 1º, do CTN, não
se  aplicando  o  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997,
acrescentado  pela  MP n.  2.180-35/2001.  Precedente:
REsp  1.111.189/SP,  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,
DJe  de  26.5.2009,  submetido  ao  rito  dos  recursos
repetitivos.  5.  Não  cabe  a  esta  Corte  análise  de
dispositivo constitucional, sob pena de usurpação da
competência do STF. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  48.939/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 17/11/2011, DJe 23/11/2011).
E,
(…)  6.  No  caso  em  apreço,  como  a  matéria  aqui
tratada  se  refere  aos  juros  de  mora  relativos  à
restituição  de  indébito  decorrente  de  Contribuição
Previdenciária, a qual ostenta natureza tributária, os
juros são devidos à razão de 1% ao mês, segundo o
art. 161, §  1º do CTN, não se aplicando o art. 1º-F da
Lei 9.494/1997, acrescentado pela MP 2.180-35/2001.7.
Tal  entendimento  ficou  consolidado  pela  Primeira
Seção, no julgamento do REsp 1.111.189/SP, Relator
Min.  TEORI ALBINO ZAVASCK, DJe de 26.5.2009,
julgado sob o rito dos recursos repetitivos nos termos
do  art.  543-C  do  CPC.  8.  Agravo  Regimental
desprovido.  (AgRg  no  REsp  1350720/MG,  Rel.
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Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/05/2015,  DJe
03/06/2015).
No que diz respeito ao  quantum fixado a  título  de
honorários advocatícios, o decisum deve ser mantido,
pois  arbitrado em consonância com o enunciado no
art.  20,  §3º  e  §4º,  do  Código  de  Processo  Civil  de
1973, vigente à época do julgamento.
Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  E  A
PREJUDICIAL,  NO  MÉRITO,  NEGO
PROVIMENTO  AO  APELO  E  DOU
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL,
para  determinar  que  a  correção  monetária  seja
aplicada  a  partir  de  cada  desconto  indevido,  no
índice  utilizado  sobre  débitos  tributários  estaduais
pagos com atraso,  e que os juros de mora incidam
desde o trânsito em julgado, na razão de 1% (um por
cento)  ao  mês,  nos  termos  da  Súmula  nº  188,  do
Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se os demais
termos da sentença.

Deste modo, tendo a decisão hostilizada sido clara e
precisa quanto ao enfrentamento dos pontos indispensáveis ao desfecho do caso, não
vislumbro eiva alguma a ser sanada.

Em  verdade,  as  referidas  alegações  revelam
claramente  a  intenção  do  embargante  de  reexaminar  a  matéria  e  obter  novo
pronunciamento  em  seu  favor,  o  que  é  inadmissível  em  sede  de  embargos  de
declaração,  já  que,  pelo  que  restou  demonstrado  alhures,  inexistem  omissão  e
contradição no acórdão recorrido. 

Nesse sentido,  o  Superior  Tribunal  de Justiça  já  se
manifestou:
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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO EM RECURSO
ESPECIAL.  CARÁTER  INFRINGENTE.
RECEBIMENTO  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  OMISSÃO  E
OBSCURIDADE.  NÃO  EXISTÊNCIA.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATOS  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO  EM  CONTA  CORRENTE  E  DE
EMPRÉSTIMO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
TERMO  FINAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO.  ENUNCIADOS  296  E  306  DA
SÚMULA DO STJ.
1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura
existentes  no acórdão,  não servindo à rediscussão
da matéria já julgada no recurso.
2.  Excluída  a  comissão  de  permanência,  os  juros
remuneratórios,  nos  termos  do  enunciado  296  da
Súmula do STJ, são devidos até o efetivo pagamento
da dívida.
3.  Havendo  sucumbência  recíproca,  o  valor  dos
honorários  advocatícios  deverá  ser  compensado,  a
teor do disposto no verbete sumular 306 do STJ.
4.  Embargos  de  declaração  recebidos  como agravo
regimental, a que se nega provimento. (EDcl no REsp
615.047/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
03/05/2012, DJe 09/05/2012) - destaquei.

De outra banda, a pretensão de prequestionamento,
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Código de Processo Civil.
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A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II - se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento, pois, mesmo para fins de acesso às instâncias superiores, a sua
finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos específicos, o que
não restou configurado.

Ademais,  os  embargos  de  declaração  não  servem
para obrigar o juiz a reforçar a fundamentação do decisório, reexaminar as matérias
já  apreciadas,  ou  ainda  explicitar  dispositivos  legais,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  quando  já  tenha  encontrado  fundamentos  outros  suficientes
para embasar a sua decisão e resolver as controvérsias firmadas.
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Nessa  senda,  a  despeito  de  eventual  objetividade
aplicada  à  manifestação,  ou  de  sua  correção  ou  equívoco,  estando  plenamente
compreensível o posicionamento adotado no provimento jurisdicional, não há que se
falar no reforço de fundamentação pretendido, visto que, como sabido, os embargos
de declaração não servem para obrigar o juiz a renovar ou reforçar a fundamentação
do decisório, nem para reexaminar a matéria decidida.

Isso  porque,  cumpre  à  parte  que  dissente  dos
fundamentos esposados no acórdão, recorrer à via recursal adequada e não utilizar
os embargos declaratórios com a finalidade de discutir o acerto da decisão.

Não se configurando os vícios alegados no julgado,
tem-se como incabível o manejo de embargos de declaração com essa finalidade.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de novembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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